
PROCESSO  : 7075-0/2009

PRINCIPAL  : PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

ASSUNTO  : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS  : JUNIOR SCHLEICHER
MARIO LEMOS DE ALMEIDA
ERIKO SANDRO SUARES
JULIO CÉSAR DAVOLI LADEIA
ANGELA JOANA DEDOJA LOURET
MARIA DALVA SPECIAN CHAVES
FRANCISCO CARLOS CLEMENTE
ROSENILDA GRAGEL DE OLIVEIRA
MAURÍCIO BARBOSA DE FREITAS

SENHOR COORDENADOR,

Primeiramente, faz-se necessário informar que, através do Acórdão n. 

3.128/2009 (fls. 4992 a 4995), foram aplicadas as seguintes sanções:

• 50 UPF aplicada ao Sr. JUNIOR SCHLEICHER

• 50 UPF aplicada ao Sr. MARIO LEMOS DE ALMEIDA

• 50 UPF aplicada ao Sr. ERIKO SANDRO SUARES 

• 60 UPF aplicada ao Sr. JULIO CÉSAR DAVOLI LADEIA

• 50 UPF aplicada ao Sra. ANGELA JOANA DEDOJA LOURET

• 75 UPF aplicada ao Sra. MARIA DALVA SPECIAN CHAVES

• 50 UPF aplicada ao Sr. FRANCISCO CARLOS CLEMENTE

• 50 UPF aplicada ao Sra. ROSENILDA GRAGEL DE OLIVEIRA

• 50 UPF aplicada ao Sr. MAURÍCIO BARBOSA DE FREITAS

Informa-se, que os presentes autos já foram objeto de análise por este 

Núcleo, conforme relatório técnico de fls. 5099 a 5103.
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Informa-se,  ainda,  que quanto  à  MULTA de 50 UPF imputada ao sr. 

MARIO LEMOS DE ALMEIDA, foi devidamente recolhida através de parcelamento (11 

parcelas) ao FUNDECONTAS, conforme boletos bancários obtidos via eletrônica pelo 

Banco do Brasil (fls. 5108, 5110 a 5119) e processado no TCE-MT pelo sistema de 

controle de sanções pecuniárias (fls. 5120/5121).

Diante do exposto, sugere-se, salvo melhor juízo, em face da sequência 

processual, que os presentes autos sejam encaminhados à Presidência desta Casa, 

para que:

a) o sr. MÁRIO LEMOS DE ALMEIDA seja julgado QUITE pelo Exmo. 

sr. Conselheiro Presidente, com relação à MULTA que lhe foi imposta, e determinada 

a este Núcleo a respectiva baixa no Cadastro Informatizado de Controle de Sanções 

deste Tribunal; 

b)  o  sr.  JÚNIOR  SCHEICHER seja  julgado  QUITE  pelo  Exmo.  sr. 

Conselheiro Presidente, com relação à MULTA que lhe foi imposta, e determinada a 

este Núcleo a respectiva baixa no Cadastro Informatizado de Controle de Sanções 

deste Tribunal, conforme já sugerido no item 'e' do relatório técnico de fls. 5099 a 

5103; e,

c) após, sejam analisadas as sugestões dos itens 'a', 'b' e 'c' do relatório 

técnico de fls. 5099 a 5103.

São as informações submetidas à apreciação superior.

Cuiabá-MT, 17 de maio de 2011.

IEDA BEATRIZ VARGAS LOPES

Técnico de Controle Público Externo
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Exmo. sr. Conselheiro Presidente:

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

Roberto Carlos de Figueiredo

Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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